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REFORMA POLÍTICA: o financiamento exclusivamente público de campanhas 

eleitorais e o voto em lista partidária como fatores de aprimoramento da democracia 

brasileira. 

 

Evandro da Silva Galdino1 

 

 

 

RESUMO 

O presente artigo científico busca analisar a possibilidade de uma reforma política profunda 

no Brasil, que mude as bases do sistema eleitoral, a fim de que os partidos políticos sejam 

fortalecidos e possam concretizar na prática suas funções constitucionais, fortalecendo assim 

a democracia brasileira. A partir da análise da atual constituição, da legislação eleitoral 

vigente, e da conjuntura política no Brasil, onde se vive uma crise profunda em relação à 

representação político-partidária, chega-se ao entendimento de que é necessária uma reforma 

política baseada em duas mudanças fundamentais no sistema eleitoral, a adoção do 

financiamento exclusivamente público de campanhas eleitorais, e a instituição do voto em 

lista partidária nas eleições proporcionais, com o intuito de diminuir a corrupção e a 

influência econômica nas eleições, bem como aprimorar a relação entre representantes e 

representados no parlamento brasileiro, no sentido de ampliar a participação popular na 

democracia brasileira.  

Palavras-chave: Financiamento. Lista. Público. Partidos. Reforma Política.   

 

1 INTRODUÇÃO 

Durante o mês de junho do ano de 2013 ocorreram várias manifestações populares no 

Brasil, um movimento que foi posteriormente batizado de “Jornadas de junho”, cidadãos que 

saíram às ruas mobilizados em grande número, através das redes sociais, com diversas pautas 

reivindicatórias, e que buscavam em todas elas chamar a atenção dos governantes e da 

sociedade para a necessidade da ampliação de direitos sociais, mas que no fundo, acabaram 

deixando claro para todos em geral o esgotamento do atual modelo político vigente no país, 

onde os representantes do povo não conseguem representá-los a contento.  
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Como resposta à crise política instalada no período provocada por tais manifestações, 

o governo brasileiro, através da Presidente Dilma Roussef, em pronunciamento na rede de 

Rádio e Televisão, propôs, dentre outras medidas para tentar atender os pleitos das 

manifestações, a realização de um plebiscito para instalação de uma Assembléia Constituinte 

Exclusiva para discutir a reforma política.  

Desde então, o tema da imperiosa necessidade de uma reforma política no Brasil 

ganhou mais visibilidade na sociedade, os projetos de lei existentes sobre o assunto foram 

desengavetados no congresso, novas comissões especiais foram criadas nas duas casas 

legislativas para debater amplamente o tema, as entidades e movimentos sociais criaram a 

“Coalizão para reforma política democrática e eleições limpas” com o objetivo de realizar a 

coleta de assinaturas para aprovação de um projeto de lei de iniciativa popular com suas 

propostas inseridas, o tema tomou conta das redes sociais, dos meios de comunicação, alguns 

partidos políticos deram mais publicidade e começaram a defender com mais ênfase as suas 

propostas, o Supremo Tribunal Federal deu início ao julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 4650, que trata de financiamento eleitoral realizado por pessoas 

jurídicas, impetrada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, dentre outros 

acontecimentos. 

 Durante este período emergiram ainda diversas propostas sobre os mais variados 

temas para uma reforma política, como o modelo de financiamento das campanhas eleitorais, 

o sistema das eleições proporcionais, a paridade de gênero, a unificação de todas as eleições, a 

obrigatoriedade do voto, entre outros. A introdução de alguns destes pontos no sistema 

eleitoral do país necessariamente precisaria de alteração da Constituição Federal, o que 

tornaria a iniciativa bem mais complexa em termos de processo legislativo. 

 Como este é um tema palpitante, controverso e profundo, pois mesmo diante de todos 

os problemas estruturais vigentes perceptíveis em relação à política brasileira, existem ainda 

aqueles poucos que acreditam não ser necessária uma reforma política no país, este artigo 

limitar-se-á a estudar duas alterações primordiais no sistema eleitoral brasileiro, que podem 

ser realizadas através de mudanças na legislação infraconstitucional, por entender que estes 

pontos são cruciais para a retomada da credibilidade da categoria política perante a sociedade, 

bem como para o fortalecimento da democracia representativa no Brasil, que são: a instituição 

do financiamento exclusivamente público de campanha e o sistema de voto em lista para o 

parlamento, pois será necessário dar a justa e merecedora atenção a estes dois aspectos, e que 

2 
 



estes deverão ser o ponto de partida de qualquer proposta que queira, de fato, aprimorar o 

atual modelo vigente da democracia representativa brasileira. 

 A base de pesquisa deste estudo que utilizou o procedimento de revisão bibliográfica, 

passa pela consulta e análise das diversas propostas existentes no Congresso Nacional sobre o 

tema, permeando também por consultas em sites oficiais que tratam do assunto e tem como 

foco principal a análise da proposta de reforma política democrática e eleições limpas, 

oferecida pela coalizão para reforma política democrática e eleições limpas, que tem 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB, Confederação Nacional dos Bispos 

do Brasil- CNBB, dentre outras entidades sociais, no que se refere aos dois pontos citados, 

além de buscar informações sobre os diversos países que aplicam este modelo eleitoral em 

suas democracias.  

Destaca-se que o interesse e a relevância deste estudo estão associados ao fato do tema 

da reforma política manifestar-se com grande presença e proximidade da realidade social 

contemporânea, oferecendo a população um instrumento capaz de materializar uma mudança 

estrutural no sistema político no país, que possa contribuir para que a sociedade conquiste 

representantes nos executivos e nos legislativos comprometidos com pautas de interesse 

público e com o progresso da coletividade. 

Além disto, um dos poucos consensos na sociedade como destacou Cicco Filho (2008) 

é que uma reforma política demonstra que pode ser o único meio capaz de sanar o câncer 

político que contamina por metástase a política nacional e corrompe o velho ideário de 

representantes em prol da sociedade.  

Este estudo revela-se ainda mais oportuno, pois é realizado em um momento no qual o 

congresso nacional coloca novamente na pauta dos debates a reforma política, no período 

ainda que o atual Procurador Geral da República Rodrigo Janot solicitou, e o Supremo 

Tribunal Federal através do Ministro Teori Zawaski autorizou a investigação de diversas 

autoridades com prerrogativa de foro privilegiado, quando as operações da Polícia Federal de 

combate a corrupção tornam-se cada vez mais freqüentes, a exemplo da operação lava jato, 

operação Fox, operação Zelotes, escândalo da sonegação de impostos através do banco 

HSBC, dentre outras. 

 Em cada uma destas ações da Policia Federal, sempre aparecem funcionários 

públicos, empresários e políticos de todas as esferas e agremiações partidárias envolvidos em 

negócios espúrios com o erário, muitas vezes fazendo elo com o financiamento de campanhas 

eleitorais, e onde parece imperar o desrespeito à legalidade constituída.  
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Sem dúvida, há que se pensar nas várias dimensões que fazem emergir e reforçar a 

necessidade primordial de uma reforma política imediata, que tenha como objetivo mudar a 

estrutura do atual sistema político do Estado, onde realmente o poder seja do povo, e não de 

pequenos grupos empresariais financiadores de campanhas eleitorais, interessados em 

dominar a pauta política e econômica no país.   

 

2 A CONSTITUIÇÃO DE 1988 E A DEMOCRACIA NO BRASIL 

Após o longo período no qual o Brasil viveu sob a batuta da ditadura implantada pelo 

regime militar, no ano de 1988 foi promulgada a nova constituição do país, que ficou 

conhecida como a “constituição cidadã”, e foi através dela que em termos jurídico-políticos 

restabeleceu-se o estado democrático de direito no país, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos. 

O regime democrático estabelecido pelo parágrafo único do artigo 1º(primeiro) da 

atual constituição determina que todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos, ou diretamente, através dos instrumentos do plebiscito, do referendo, 

ou de um projeto de lei de iniciativa popular, como está explicitado no artigo 14(quatorze) da 

carta magna, ou seja, temos no Brasil a democracia semi-direta.  

Desde o restabelecimento da democracia até os dias de hoje ocorreram poucas 

demonstrações do exercício da democracia direta no país, houve apenas um plebiscito, 

quando o povo foi chamado para escolher no ano de 1993 a forma (monarquia ou república) e 

o sistema de governo (presidencialismo ou parlamentarismo), um referendo no ano de 2005 

para decidir sobre a aplicabilidade do estatuto do desarmamento, e a promulgação de poucas 

leis de iniciativa popular, dentre elas a mais recente, a lei completar n°135/2010 que 

acrescentou condições de inexibilidades eleitorais para postulantes a cargos eletivos, a qual 

ficou popularmente conhecida como a lei da ficha limpa. 

 Já a materialização da democracia indireta, no sistema representativo brasileiro atual, 

se dá através da realização de eleições gerais nas quais os representantes do povo são 

escolhidos para um mandato de quatro anos, permitida uma única recondução para o mesmo 

cargo no período subseqüente no caso do poder executivo, enquanto que no poder legislativo 

não existe limite de recondução, situação que permite que alguns destes representantes 

estejam já com mais de 20(vinte) anos exercendo o mesmo cargo sucessivamente. 
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 As eleições diretas no Brasil são realizadas da seguinte forma: os mandatários do 

povo para cargos do Poder Executivo (Presidente, Governadores e Prefeitos) são eleitos 

através do sistema majoritário, isto é, para ser eleito o candidato precisa obter mais de 50% 

(cinquenta) dos votos válidos, descontados os votos brancos e nulos. Caso isso não ocorra, 

haverá um segundo turno, em que os dois candidatos mais bem colocados no pleito disputarão 

a preferência popular. 

O parlamento brasileiro é formado pelo sistema bicameral, ou seja, duas casas 

legislativas, o senado federal a câmara dos deputados. As eleições para o senado federal 

também são majoritárias, como os senadores representam os estados, a constituição prevê que 

sejam eleitos três senadores para cada unidade da Federação. São 78(setenta e oito) senadores 

eleitos pelos 26(vinte e seis) estados e três pelo Distrito Federal, perfazendo o total de 

81(oitenta e um). 

 O mandato do senador tem duração de oito anos, a composição do Senado Federal, no 

entanto, renova-se de quatro em quatro anos. Assim, alternadamente um terço do senado é 

renovado e nas eleições seguintes, a renovação será de dois terços. Cada senador compõe uma 

chapa com dois suplentes e caso eleito, o senador pode afastar-se durante a legislatura fazendo 

com que seu suplente assuma a vaga durante o período que o titular estiver afastado.  

Já para as vagas de deputado federal, deputado estadual, deputado distrital e 

vereadores, a constituição adotou o sistema proporcional de votos. Para a Câmara Federal 

cada estado elegerá no mínimo oito e no máximo setenta deputados, de um total de 513 

(quinhentos e treze) vagas existentes na câmara dos deputados. 

 O cálculo para eleição faz-se da seguinte forma: o total de votos válidos, dividido pelo 

total de vagas disponíveis. O resultado é o chamado "quociente eleitoral", que é o número de 

votos necessários para a eleição de um postulante ao cargo. Em seguida é necessário 

determinar o "quociente partidário" - o número de vagas que cada partido ou coligação tem 

direito em uma eleição -, o qual é obtido pela divisão do número de votos do partido ou 

coligação em uma circunscrição eleitoral pelo valor do "quociente eleitoral" desta mesma 

circunscrição. Os restos dessa divisão são desconsiderados.  

Após a realização desta primeira alocação de cadeiras é necessário distribuir eventuais 

sobras de cadeiras não determinadas pela primeira distribuição. Os partidos que não 

alcançaram o valor do quociente eleitoral não participam desta distribuição. Admite-se ainda, 

o voto de legenda, ou no partido. O total de votos do partido ou coligação também pode 

contribuir para que deputados com votações ínfimas sejam eleitos.  
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 Além disso, caso um candidato do partido ou coligação obtenha uma votação 

expressiva, acima da necessária para a obtenção de sua vaga, os votos excedentes serão 

convertidos para sua legenda ou coligação. A formação de coligações partidárias, são quando 

dois ou mais partidos unem-se para disputar as eleições, ocorre que na maioria das vezes estas 

arrumações partidárias não se baseiam em sustentações programáticas, somente são feitas 

para somar os tempos de programas de rádio e televisão e aumentarem as chances de obtenção 

de um maior número de vagas no parlamento em disputa.  

 

2.1 A Crise do Atual Modelo de Representação  

A atual constituição brasileira consagrou também o pluralismo político como um dos 

princípios fundamentais da República, estabelecendo em seu artigo 17(dezessete) as normas 

para criação de Partidos Políticos. Acontece que no Brasil formou-se uma grande quantidade 

de agremiações partidárias, atualmente existem 32(trinta e dois) partidos registrados no 

Tribunal Superior Eleitoral, causando uma grande fragmentação partidária dificultando o 

estabelecimento de uma identidade, ou vínculo entre os eleitores e a grande maioria dos 

partidos existentes.  

São poucos os partidos políticos que conseguiram construir uma identidade 

programática com os eleitores e a sociedade. Essa dificuldade fica ainda mais acentuada 

devido às diversas fusões partidárias, mudanças de nome de partidos, dificuldades na 

manutenção de posicionamento único das legendas nacionalmente em relação a determinados 

temas, em virtude das questões locais e regionais, situações que contribuem para o 

enfraquecimento dos partidos perante a sociedade, conforme descreve Juliana Pereira Aranda: 

O declínio da relação de identificação entre representantes e representados 
traz como conseqüência o aumento das taxas de alienação eleitoral, 
expressando a debilidade e a crise da representação política que está aliada a 
um processo de exclusão social devido à falta de identificação com os 
partidos políticos, que não representam seus interesses, e a perda da 
confiança nas instituições políticas (2009, p.24) 

 
Prossegue ainda a autora: 

A democracia tem como fundamento a competição política, que supõe 
sistemas políticos competitivos, com partidos e eleições bem organizados. 
Porém, o que se observa, atualmente, é o declínio da importância dos 
partidos nas democracias contemporâneas, em especial, no Brasil (2009, 
p.24). 

 
Este processo de enfraquecimento dos partidos políticos contamina principalmente a 

eleição do sistema proporcional, pois o modelo adotado no Brasil de listas abertas incentiva 
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um caráter altamente personalista no processo eleitoral, onde os eleitores tendem a votar por 

causa de pessoas e não em propostas e programas partidários, o que tem favorecido 

eleitoralmente aqueles candidatos com maior poder de influência econômica perante o 

eleitorado, bem como personalidades famosas, como artistas de televisão, jogadores de 

futebol, dentre outros.  

  Estes fatores ajudam no processo de distanciamento da representação política da 

sociedade, alguns setores populares não participam mais da atividade política como ocorreu 

no passado recente, a exemplo do movimento das “diretas já”, dos estudantes caras pintadas, 

que pediram o impeachment do então presidente Fernando Collor de Mello em 1992. Este 

distanciamento tem acarretado um aumento substancial no número de abstenções a cada 

eleição, chegando a 20% (vinte) do eleitorado na última eleição de acordo com os dados 

disponíveis no site do Tribunal Superior Eleitoral (Brasil, TSE).  

Os candidatos eleitos são os que conseguem mobilizar os eleitores através de 

campanhas mais caras, ou seja, aqueles que conseguem acessar os recursos financeiros através 

dos doadores privados, fator que não contribui em nada para o aprimoramento da democracia. 

  O aperfeiçoamento no sistema político que deveria acontecer, seria a sociedade 

brasileira se democratizando horizontalmente, com mais participação popular em todos os 

setores, mas o que vem ocorrendo é um estrangulamento da participação nos mecanismos da 

democracia representativa. A estrutura de representação tem sufocado a participação popular, 

como explica Norberto Bobbio:   

Uma das chagas do nosso parlamentarismo, tantas vezes denunciada e tão 
pouco medicada, é a proliferação das assim chamadas “leizinhas” [...] que 
são precisamente o efeito da predominância de interesses particulares, de 
grupo, de categoria, no pior sentido da palavra, corporativos. E se trata 
exatamente de uma chaga e não de um efeito benéfico, exatamente um dos 
aspectos degenerativos dos parlamentos, que deveriam ser corrigidos e não 
agravados (2000, p. 62) (grifou-se) 

 
A principal característica que sobressalta da percepção da sociedade brasileira em 

relação à classe política, na atualidade, é de ceticismo e de frustração, o nível de insatisfação 

tem alcançado índices altíssimos, a população não entende por que o pagamento de tantos 

tributos não é transformado na mesma proporção em serviços de qualidade na saúde, na 

segurança pública, na educação, no mercado de trabalho e em diversos outros setores que 

sofrem a influência direta do Estado. O resultado deste processo é a apatia no processo 

eleitoral e o descompromisso com o voto como destaca Marcelo Lavenère Machado: 

O voto deixou de ser o instrumento eficiente de manifestação da vontade 
soberana do eleitorado e passou a ser uma atitude burocrática, inútil, 
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desacreditada, incapaz de mudar o quadro geral de insatisfação, desconfiança 
e desesperança. Daí a diminuição crescente do comparecimento dos eleitores 
às urnas, nos países em que o voto é facultativo e o enorme desencanto 
daqueles que são obrigados a votar (2014, p.188). 

      
Exemplo significativo deste sentimento, é que se for realizada uma pesquisa no 

período de hoje, pouco mais de seis meses após o pleito eleitoral do ano de 2014, um número 

considerável de eleitores não saberá responder sequer o nome do candidato(a) no qual foi 

depositado o voto para deputado(a), quanto mais se for perguntado qual a proposta 

apresentada pelo candidato(a) que o fez merecedor de receber a honraria do voto.  

Este cenário está intrísicamente ligado a influência do poder econômico no processo 

eleitoral como fator fundamental para aprofundamento da crise do atual modelo da 

democracia representativa no país. Como afirma Coelho (2006) o abuso de poder impede a 

expressão livre e politicamente responsável da vontade autêntica do povo no processo 

eleitoral.  

Para o bom funcionamento da democracia é necessário que o eleitor possa livremente 

exercer o seu direito de escolha, e há que se assegurar que ele esteja livre de qualquer tipo de 

pressão ou manipulação com objetivo de direcionar o seu voto para determinado candidato, 

com sentencia Marcus Vinícius Furtado Coelho:   

O povo, como sujeito histórico da democracia, possui a enorme 
responsabilidade de não permitir que seu voto seja vendido como mercadoria 
ou que as eleições sejam tratadas como momento de obtenção de favores e 
benefício. Deve exercer o direito de escolher os seus representantes com 
convicção de que os eleitos melhor irão dirigir os negócios públicos, 
comandar a máquina pública e definir os rumos nacionais, firmando o Brasil 
como potência respeitada no cenário internacional (2006, p.37). 
 

 A legislação eleitoral brasileira tem avançado no combate ao abuso de poder 

econômico no processo eleitoral, mas estes poucos avanços tem sido insuficientes, visto que 

salta aos olhos a forma como ainda existem os famosos “currais eleitorais”, onde “lideranças 

locais” negociam os votos daquela localidade como de sua propriedade, fazendo com que 

determinado candidato que tenha favorecido economicamente a “liderança local” obtenha 

uma quantidade expressiva de votos na localidade.  

 

2.2 A Sociedade Exigindo Mudanças 

Diante destes fatos o sentimento da população referente a esta crise de falta de 

representatividade em relação aos mandatários do poder do povo, é de indignação e revolta, a 
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população se movimenta velozmente em busca de respostas rápidas do poder público para os 

problemas apresentados. 

 A tecnologia aprimorou a forma de comunicação da população, a informação hoje 

chega instantaneamente através das redes sociais, o que tem causado um grande aumento no 

poder de mobilização da sociedade, e tem diminuído bastante a dependência das pessoas 

quanto à informação transmitida através dos grandes meios de comunicação como televisões, 

rádios, jornais impressos, etc.  

Este fato, aliado ao aumento da escolaridade da população tem feito com que cidadãos 

de diferentes matrizes sociais consigam se mobilizar rapidamente, para reivindicarem mais 

direitos, para clamarem por mudanças estruturais assumindo o protagonismo de agentes 

sociais, abalando fortemente as instituições políticas e suas regras vigentes. 

A sociedade tem saído às ruas para exigir reformas: reforma tributária, reforma 

previdenciária, reforma política, mudanças na economia, mais empregos, educação, saúde, o 

maior combate a corrupção e o conseqüente controle do dinheiro público, maior transparência 

nos gastos públicos, dentre outras reivindicações.  

O recente ápice destes movimentos ocorreu durante a realização da Copa das 

Confederações no Brasil no mês de junho do ano de 2013, quando milhões de brasileiros 

saíram às ruas e causaram bastante preocupação aos governantes de plantão, ao ponto que 

prefeitos e governadores chegaram a rever os então recentes aumentos de tarifas do transporte 

público urbano, um dos motivos originários das manifestações do período, principalmente na 

cidade de São Paulo. 

Além das conquistas substanciais para a população, estes movimentos demonstraram 

uma nova capacidade de mobilização de massas, sem lideranças previamente definidas, pois 

foram convocadas através das redes sociais. 

 Mas passada a euforia das poucas conquistas de 2013, no ano seguinte realizaram-se 

as eleições gerais para a escolha dos representantes do povo para os próximos quatro anos, e 

ao contrário do que se esperava, aconteceu um retrocesso do ponto de vista da linha de 

pensamento dos parlamentares eleitos para a legislatura seguinte, elegeu-se um congresso 

muito mais conservador, se comparado com a legislatura passada de acordo com 

levantamento do DIAP- Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar (Brasil, Diap, 

2014). 

Este avanço do conservadorismo político do congresso nacional na atual legislatura 

pode ser comprovado através das agendas de votações implementadas neste início de 
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mandato, principalmente na câmara dos deputados, quando projetos polêmicos que não 

possuem grandes índices de aprovação popular, e que estavam engavetados há anos foram 

para a pauta de votações definida pelo novo presidente da casa, o Deputado Eduardo Cunha 

do Rio de Janeiro. 

 Temas como a Proposta de Emenda Constitucional 171/1993 que prevê a redução da 

inimputabilidade penal para 16 anos, que acabou de ser aprovada na comissão de Constituição 

e Justiça da Câmara dos Deputados, a votação do projeto de lei 4330/2004 que amplia para a 

atividade fim a possibilidade de terceirização da mão-de-obra pelas empresas privadas e 

públicas, e o projeto de lei 3722/2012 que altera o estatuto do desarmamento, que logo deverá 

entrar em pauta, dentre outros.  

Estes fatores comprovam a disparidade entre o pensamento da população e o que 

efetivamente acontece durante o processo eleitoral, pois a população não colocou estes temas 

nas reivindicações de massa do ano anterior ao das eleições, também deixam claro, a 

necessidade imediata da reforma política, pois sem ela não se conseguirá efetivar nenhuma 

reforma progressista devido ao caráter conservador do atual parlamento brasileiro. 

 E é através da reforma política democrática que se pretende dar uma maior 

participação popular ao processo decisório, e para isto a reforma deverá atacar os pontos 

cruciais da origem do problema da corrupção sistêmica no país, que é o financiamento 

privado de campanhas eleitorais e o ponto da consolidação da democracia representativa, 

através da estruturação dos partidos políticos, temas que serão tratados na seqüência deste 

trabalho.   

 

3 A REFORMA POLÍTICA DEMOCRÁTICA 

 Para tentar sair desta crise estabelecida, o principal e mais eficiente remédio para o 

país é a reforma política, desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, que já se fala 

na necessidade desta reforma, naturalmente devido ao processo de amadurecimento do regime 

democrático do país, pequenas alterações pontuais foram feitas ao longo dos anos, mas agora 

as mudanças precisam ser profundas, tornaram-se necessárias e urgentes, diante das 

manifestações populares que ocorreram e deixaram claro o alargamento do fosso entre os 

clamores dos representados e as atitudes de seus representantes no sistema político brasileiro, 

como sentencia Cezar Britto:  

Sabe-se que a reforma política não é panacéia, nem um fim em si mesmo. É 
ponto de partida para a restauração da confiança popular na democracia 
brasileira. E se feita em profundidade, sob a supervisão da sociedade civil e 
levando em conta sua natureza plural, há de conferir respeitabilidade ao 
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processo político, aos próprios legisladores e os governantes. Democracia 
sem excluídos é sinônimo de democracia formalmente real (2014, p. 112). 
 

A reforma política pode ser realizada para atender um dos dois objetivos seguintes, 

ou para ampliar a participação popular ou para manter o poder dominante de poucos, diversos 

temas são colocados na pauta quando se fala em reforma política, diante da crise em 2013, a 

própria presidente da república Dilma Roussef propôs a realização de um plebiscito para 

realização de uma constituinte exclusiva para elaboração da reforma política, a idéia da 

constituinte foi logo rejeitada pelos que são contra uma maior participação popular nas 

instâncias de decisão do país, mas também foi rejeitada por setores progressistas como a 

Ordem dos Advogados do Brasil, que visualizam um caminho muito mais simples e menos 

perigoso para a democracia brasileira, para que se possa efetivar uma reforma política 

democrática, como escreveu Maurício Gentil Monteiro:  

A proposta da Presidenta da República, Dilma Roussef, de convocação de 
um plebiscito para que o povo autorizasse a realização de uma “constituinte 
específica” para realizar a Reforma Política flertou perigosamente com a 
ruptura institucional do Estado Democrático de Direito. Com efeito, não 
estamos em momento constituinte. O povo nas ruas não está a clamar por 
ruptura com a atual Constituição, mas, ao contrário, pela sua devida e efetiva 
implementação. De outra parte, a Constituição de 1988 não perdeu a sua 
legitimidade, como ocorre em situações de forte e intensa ruptura política, 
situações nas quais é impossível reformar o ordenamento jurídico vigente 
para atender aos reclamos nacionais. A Constituição de 1988 fornece todos 
os mecanismos necessários para as reformas necessárias, seja na 
potencialização da democracia participativa, seja na reforma política. (2014) 

 
De qualquer sorte o pronunciamento da Presidente serviu para potencializar o debate 

da reforma política na sociedade, o caminho proposto para alcançá-la pode não ter tido a 

aceitação devida no momento, visto que o tema é bastante controverso, mas no conteúdo e na 

detecção da origem da crise institucional no Brasil, a Presidente acertou. 

 Logo as entidades sociais e a classe política intensificaram o debate sobre a reforma 

política, pois dentre os temas propostos a serem debatidos em uma possível constituinte 

exclusiva estavam inseridos os pontos que realmente devem ser atacados em uma reforma 

política que tenha como compromisso uma maior participação popular e o maior controle 

social do poder do Estado, que são o financiamento das campanhas eleitorais e o 

fortalecimento dos partidos políticos, e estas alterações podem ser concretizadas através de 

mudanças na legislação infraconstitucional, que como é sabido por todos, tem um processo 

legislativo mais facilitado que uma proposta de emenda a constituição.  
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Várias entidades sociais formalizaram uma coalizão pela reforma política, dentre elas 

estão a Ordem dos Advogados do Brasil- OAB, a Confederação Nacional dos Bispos do 

Brasil- CNBB, o Movimento de Combate a Corrupção Eleitoral, entre outras, e intensificaram 

a coleta de assinaturas para apresentação do projeto de lei de iniciativa popular chamado de 

“reforma política democrática e eleições limpas” que é pautado em quatro pontos: o 

financiamento de campanha eleitoral, o sistema eleitoral proporcional em dois turnos, a 

paridade de gênero em listas preordenadas e estímulo à participação de representantes de 

minorias, e uma nova regulamentação para o exercício da democracia direta, conforme 

destaca Padre José Ernanne Pinheiro:               

A Coalizão pela Reforma Política Democrática e Eleições Limpas defende a 
necessidade do povo brasileiro se unir na luta pela ampliação de conquistas 
democráticas. Todavia, considera que não há como realizar essas reformas 
sem antes aprofundar o processo de democratização do poder político no 
Brasil com as devidas exigências éticas.  A questão das relações entre ética, 
política e democracia se transformou num grande desafio nacional, 
sobretudo se levarmos em conta as denúncias de corrupção de junho de 2013 
e suas aspirações de mudanças (2014, pg.204). 
 

 Dentre estes pontos pautados pela coalizão, o financiamento de campanhas e o sistema 

de votação em listas merecerão o destaque deste trabalho, ressaltando que os outros dois 

pontos elencados pelas entidades formadoras da coalizão também são relevantes para o 

aprimoramento da democracia representativa brasileira. 

   

3.1 A Inconstitucionalidade do Financiamento Eleitoral Através de Pessoas Jurídicas 

 O financiamento privado de campanhas eleitorais no Brasil é disciplinado pelas Leis 

9.096/95 e 9.504/97, o que permite aos partidos políticos e candidatos recorrerem aos 

empresários para buscar doações para suas campanhas, e a cada eleição os números deste 

modelo de financiamento só aumentam, pois as campanhas tornam-se a cada eleição mais 

milionárias, apesar das diversas restrições impostas pela legislação eleitoral.  

  Os dados são alarmantes, nas últimas eleições foram R$ 5(cinco) bilhões em doações 

de pessoas jurídicas para os candidatos a presidente da república de acordo com as prestações 

de contas dos candidatos no Tribunal Superior Eleitoral e uma única empresa doou R$ 

360(trezentos e sessenta) milhões de reais, uma candidatura para Deputado Federal custou em 

média R$ 2(dois) milhões e para o senado R$ 5(cinco) milhões de acordo com levantamento 

do DIAP (Brasil, diap). 

Nos últimos tempos no Brasil, com o amadurecimento e maior autonomia dos órgãos 

de investigação e controle, a população tem tomado conhecimento de diversas operações da 
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Polícia Federal que resultaram em grandes escândalos de corrupção, envolvendo agentes 

públicos e políticos, como a ação penal 470(quatrocentos e setenta) julgada pelo STF e que 

ficou conhecida popularmente como mensalão, e atualmente a denominada “operação lava 

jato”, que investiga desvio de dinheiro na Petrobrás. 

O que os dois casos possuem em comum, desconsiderando o viés espetaculoso e 

tendencioso destes casos, é o valor significante de recursos desviados dos cofres públicos e 

que a origem e natureza destes esquemas surgem nas doações de empresas privadas para 

partidos políticos e candidatos a cargos eletivos no período eleitoral. 

 Como bem escreveu (COELHO, 2015) “além da profunda investigação dos fatos 

ilícitos, é dever enfrentar a tarefa de pôr fim aos estímulos sistêmicos à prática da corrupção, e 

o financiamento empresarial de campanhas eleitorais é o incentivo principal”.  

 Neste modelo de financiamento adotado pelo Brasil as elites econômicas financiam 

fortemente os candidatos, mantêm políticos tradicionais no cenário político e cooptam novos 

quadros, as eleições parlamentares mediadas pelo dinheiro privado, encurralam qualquer governo 

e tornam altíssimo o custo da governabilidade.  

O financiamento empresarial de campanha tornou o sistema político altamente vulnerável 

à corrupção, e quanto mais o poder econômico desmoraliza a política, e suprime dela o papel 

transformador que por princípio, deve ter, mais a política se torna refém deste. 

Quanto mais a governabilidade fica comprometida pela soma da alta representação do 

poder econômico no legislativo, e das dificuldades de formação de maioria impostas pelo sistema 

político, mais aumenta o poder de barganha dos grandes interesses com o poder Executivo. 

Tentando pôr ordem no sistema e reverter este cenário sombrio da política brasileira, o 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil impetrou uma Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIN 4650) no Supremo Tribunal Federal, para proibir o financiamento 

de pessoas jurídicas em campanhas eleitorais, com a argumentação de que estas permissões 

violam a constituição da república nos seguintes aspectos: 

 Violação ao Princípio da igualdade: a permissão para que empresas possam 

efetuar doações para candidatos e partidos políticos desequilibra a disputa eleitoral, fazendo 

com que o poder econômico se torne preponderante no sucesso ou insucesso das campanhas 

eleitorais, rompendo o equilíbrio da disputa política; 

 Violação ao Princípio democrático: como decorrência da não observância ao 

princípio da igualdade da disputa, tem-se a ruptura com o princípio democrático, ao propiciar 
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preponderância dos mais ricos sobre os mais pobres, corrompendo a vontade popular soberana 

e traduzindo controle, pelo poder econômico, dos centros de decisão política; 

 Violação ao princípio republicano: uma vez que os interesses dos doadores 

tendem a ser objeto de atenção diferenciada pelos eleitos, disso decorre a apropriação do 

espaço público por interesses privados, contrariando a própria essência do princípio 

republicano; 

 Violação ao princípio da proporcionalidade: o conjunto normativo que autoriza 

tais doações revela deficiente proteção do regime democrático, da igualdade na disputa e do 

princípio republicano, com o que se evidencia a sua inadequação ao atendimento dos 

objetivos constitucionais. 

O julgamento desta ação foi iniciado em Dezembro de 2013, e suspenso em Abril de 2014 

com o placar de 06(seis) votos contra 01(um) pela procedência do pedido, e devido a um pedido 

de vistas do ministro Gilmar Mendes, que até a data de hoje passados mais de 12(doze) meses 

com o processo, ainda não foi devolvido para conclusão do julgamento, para que já com maioria 

firmada, o Supremo Tribunal Federal possa declarar a inconstitucionalidade do financiamento de 

pessoas jurídicas nas eleições brasileiras. Sobre este processo destacou o professor Maurício 

Gentil Monteiro: 

O estado de inconstitucionalidade que disso resulta justifica plenamente a 
judicialização da matéria, que não impedirá a continuação do debate e da 
reflexão no âmbito das instâncias propriamente políticas. A intervenção 
judicial teria o papel de restabelecer os fundamentos constitucionais básicos 
do sistema político em relação ao tema das doações de campanha, sem 
prejuízo da possibilidade de que esse mesmo sistema institua novos limites 
legislativos a partir das premissas que venham a ser assinaladas pela decisão 
judicial. (2013). 

  
Ou seja, se não for proibido através da reforma política que ocorra via poder 

legislativo, o financiamento de pessoas jurídicas está prestes a ser proibido via poder 

judiciário.  

 

3.2 Financiamento Exclusivamente Público de Campanhas 

 Além do financiamento privado, a atual Constituição brasileira já prevê também o 

financiamento público aos partidos políticos, ou seja, o modelo de financiamento adotado 

hoje no Brasil é o sistema misto, quando o ideal para o aprimoramento da democracia é que 

os partidos e candidatos sejam somente financiados com recursos públicos, conforme Délia 

Ferreira Rubio:  

14 
 



O aporte de fundos públicos a partidos ou candidatos — segundo a 
modalidade adotada em cada país — produz os seguintes incentivos: gera 
condições de competição eleitoral eqüitativas; promove a participação de 
partidos ou candidatos que carecem de recursos e não têm capacidade de 
arrecadação; evita a pressão direta ou indireta dos capitalistas se doadores 
sobre os atores políticos; diminui a necessidade de fundos dos partidos e 
candidatos; reduz o potencial de corrupção; contribui para a sustentação e o 
fortalecimento dos partidos como atores fundamentais para o funcionamento 
das democracias representativas (2005, p.4) 
 

Os recursos públicos que os partidos políticos recebem atualmente são repassados de 

duas maneiras: a primeira é através do fundo partidário, que atualmente é dividido da seguinte 

forma: 5% (cinco) distribuído igualitariamente entre todos os 32(trinta e dois) partidos 

registrados e os outros 95% (noventa e cinco) são distribuídos proporcionalmente de acordo 

com o número de votos recebidos pelo partido na eleição anterior para a Câmara dos 

deputados.  

Em 2014 o fundo partidário repassou R$ 308(trezentos e oito) milhões de reais aos 

partidos políticos, este ano já prevendo dificuldades em arrecadar recursos privados, devido às 

prisões dos empresários na operação lava-jato, os parlamentares triplicaram o valor previsto 

na peça orçamentária, aumentando para R$ 867(oitocentos e sessenta e sete) milhões o valor 

da dotação do fundo partidário. 

Além do fundo partidário, a segunda maneira de repasse de recursos públicos aos 

partidos políticos é através da isenção fiscal concedida aos canais de rádio e televisão para 

que estes transmitam o programa partidário “gratuito” que custou ano passado aos cofres da 

união R$ 840(oitocentos e quarenta) milhões.  

De acordo com o Instituto Internacional pela Democracia e Assistência Eleitoral 

(IDEA, sigla em inglês), órgão da Organização Nacional das Nações Unidas, 118(Cento e 

dezoito) países no mundo adota em pequena ou grande escala algum tipo de financiamento 

público eleitoral. 

Entre os 180(cento e oitenta) países monitorados pelo IDEA, apenas um tem 

financiamento de campanha exclusivamente público: o Butão. Trata-se de uma pequena nação 

asiática, localizada entre a China e a Índia, que realizou suas primeiras eleições no ano de 

2008, quando o sistema político passou de monarquia absoluta para monarquia constitucional. 

Outros países, embora não adote o modelo exclusivamente público de financiamento, 

tem níveis altos de participação pública nos fundos de campanha. No México, por exemplo, 

95% (noventa e cinco) das campanhas às eleições presidenciais de 2012 foram bancadas com 

recursos do Estado. Esses índices também foram altos nos últimos anos na Colômbia 
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89%(oitenta e nove) e no Uruguai 80%(oitenta), e neste, destaca-se o índice de participação 

real e efetiva dos eleitores no processo eleitoral chega a 92%(noventa e dois), o mais alto do 

mundo. Em países europeus como Espanha, Bélgica, Itália e Portugal, os fundos públicos 

também respondem por mais de 80%(oitenta) dos custos das campanhas.  

A proposta defendida pelas entidades da coalizão pela reforma política democrática e 

eleições limpas, prevê a proibição das doações privadas somente das empresas, e propõe uma 

limitação de valor a possibilidade de doações por pessoas físicas, ou seja, o modelo a ser 

adotado de financiamento no Brasil continuaria sendo misto. 

Entende-se neste artigo que a exclusividade do financiamento público de campanhas é 

o modelo mais justo e democrático a ser implantado, por visualizar que mesmo em pequeno 

valor, a possibilidade de doações eleitorais por pessoas físicas continuaria a violar o principio 

constitucional da igualdade, pois não seriam todos os candidatos que conseguiriam amigos ou 

voluntários que pudessem doar até o limite das quantias permitidas. 

Ou o que ainda poderia acontecer seria o fracionamento das doações de recursos por 

pessoas físicas, quando uma pessoa poderia ratear com outras os depósitos limitados ao teto 

estabelecido para cada um com o intuito de burlar a legislação. 

O entendimento é que a radicalização da democracia seria aquela em que todos os 

candidatos só pudessem contar com o mesmo valor distribuído pelo fundo eleitoral para 

realizar suas campanhas. 

Dentre as diversas propostas existentes em tramitação no congresso nacional que 

tratam do tema, merece destaque o projeto de lei 268/2011, que surgiu como resultado dos 

trabalhos de uma comissão especial de reforma política no senado federal que defende a 

seguinte fórmula para o financiamento exclusivamente público de campanhas: 

 A idéia é reservar R$ 7,00(sete) por eleitor para pagar as campanhas, mais R$ 

2,00(dois) para as disputas de segundo turno, distribuídos da seguinte forma: 1%(um) 

igualmente entre todos os partidos com estatutos registrados no TSE, 14%(quatorze) divididos 

igualmente entre os partidos com representação na Câmara dos Deputados e 85%(oitenta e 

cinco) divididos proporcionalmente ao número de representantes que os partidos elegeram na 

última eleição geral para a Câmara dos Deputados.  

No Brasil, atualmente com 141(cento e quarenta e um) milhões de eleitores, o gasto 

máximo seria de R$1,2 bilhão de reais, valor bem menor do que foi gasto nas eleições gerais 

de 2014, que somente com as doações privadas de pessoas jurídicas os partidos políticos e 
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candidatos arrecadaram cerca de R$ 5(cinco) bilhões no total, de acordo com suas prestações 

de contas oficiais, fora o caixa dois. 

 O projeto prevê ainda, a fixação de uma pena rígida para quem burlar essa regra: a 

perda do mandato. Outra facilidade com a adoção da nova regra é que não se teria mais que 

analisar as contas de cada candidato, a Justiça Eleitoral teria apenas 32(trinta e dois) partidos 

para fiscalizar as contas. 

 Entretanto, qualquer que seja o modelo adotado para o financiamento público de 

campanhas eleitorais, será preciso aumentar os mecanismos de fiscalização e controle, 

envolvendo órgãos além da justiça eleitoral, como a receita federal, o banco central, etc. Será 

preciso também a adoção de punições penais, além das punições eleitorais para quem não 

cumprir a legislação. 

 Esta regra só poderia ser aplicada combinada com a adoção do voto em lista partidária 

para as eleições proporcionais, pois o tesouro só poderia repassar recursos aos partidos 

políticos, não a candidatos individualmente. 

 

3.3 Sistemas de voto proporcional em lista partidária   

 Como foi visto, o Brasil adota atualmente o modelo de listas abertas no sistema 

proporcional, onde eleitor pode votar ou em um candidato ou na legenda partidária, vale 

salientar que se trata do único país no mundo que aplica este modelo de voto nominal 

proporcional. 

 De antemão deve-se dizer que para as eleições dos mandatários que representarão a 

população nos diversos parlamentos brasileiros, orienta-se zelar pela manutenção do sistema 

proporcional de eleição, como está positivado atualmente na constituição federal, pois este 

sistema traduz e busca assegurar a diversidade da representação da sociedade no parlamento, 

como sentencia o jurista Marlon Reis:  

O critério (ou sistema) proporcional tem por premissa a representação 
política das diversas correntes de pensamento político presentes na 
sociedade, observada a relevância conquistada por cada uma delas no tecido 
social. Por seu intermédio, busca-se assegurar a presença no Parlamento de 
todas as expressões partidárias dotadas de algum nível de legitimidade, na 
proporção do apoio conquistado por cada uma delas entre os cidadãos (2014, 
p.36) 
 

 Também já foi dito que o sistema de listas abertas favorece o fenômeno da 

personalidade em detrimento dos programas partidários, diga-se que o estabelecimento de 

vínculos sólidos entre o representante e o representado é desejável, contudo, não basta votar 

em candidato, em vez de em legenda, para robustecer esses vínculos.  
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 Como no Brasil o financiamento de campanha é, também, predominantemente 

individual, pouco se pode esperar em termos de formação de identidades partidárias nítidas. O 

partido é um conglomerado de indivíduos, com seus eleitorados pessoais. 

        Desse fato não se pode, porém, concluir ser impossível a disciplina partidária no 

comportamento legislativo das agremiações. O sistema político coloca outros instrumentos à 

disposição das lideranças partidárias para obter um mínimo de disciplina no voto parlamentar, 

conforme se tem demonstrado nas pesquisas dos cientistas políticos. 

  Mas, se é possível ter disciplina em votações, por outra parte as agremiações, quando 

na oposição ao governo se mostram frágeis para manter as bancadas que elegeram, as 

migrações de parlamentares para os partidos de apoio ao governo é intensa no atual sistema, e 

reflete a grande independência do parlamentar com relação ao partido, quando este não dispõe 

dos meios à disposição dos partidos que estão na base de governo para reter seus filiados.  

 O voto em lista partidária é adotado em várias democracias, na América Latina, 

adotam-no a Argentina, o Chile, o Uruguai, a Costa Rica, El Salvador, Honduras, a Nicarágua 

e a República Dominicana. Outros países que o adotam são Portugal, Espanha, a Noruega, a 

Turquia, a Bulgária, a Romênia, a África do Sul e Israel. Há, também, a variante da lista 

fechada, mas flexível, que permite ao eleitor conferir um voto pessoal, numa lista 

preordenada, com vista a melhorar a posição de um candidato na seqüência de nomes. 

  Este é o modelo que está sendo proposto pelas entidades que formaram a coalizão 

pela reforma política democrática e eleições limpas, onde a proposta das entidades é que 

também as eleições proporcionais se realizem em dois turnos, no primeiro o eleitor votaria na 

lista oferecida pelos partidos e no segundo turno, o voto seria dado em um candidato de sua 

preferência na lista, conforme explica o jurista Marlon Reis: 

O “voto transparente” foi concebido como um híbrido dos modelos de voto 
aberto e fechado, integrando secundariamente elementos do critério 
majoritário, por assegurar eleição aos mais votados, observado o número de 
vagas conquistadas por cada agremiação. O respeito ao princípio da 
proporcionalidade partidária é assegurado pelo modelo de votação adota no 
primeiro turno.  Do sistema de listas abertas, herdou a manutenção da 
palavra final do eleitor, a quem cabe dizer qual candidato vai de fato exercer 
o mandato e representar o partido político na vaga conquistada; das listas 
preordenadas, extraiu o reconhecimento da importância da ação política 
coletiva por meio dos partidos, criando ambiente favorável a uma maior 
identidade coletiva ideológica e programática (2014. p.53) 
 

  Também os países que adotam sistemas mistos, que combinam o proporcional com o 

majoritário-distrital, usam, para a parcela proporcional, o sistema de lista fechada. 
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        A vantagem do voto em lista é a de ser um voto partidário. É difícil imaginar melhor 

método de fortalecer a identidade partidária no eleitorado do que o voto conferido à legenda, 

que se materializa numa lista preordenada pelo partido. 

 O partido tem de ser disciplinado e coeso e apresentar ao eleitorado uma face pública 

reconhecível, que mostre alguma diferença com relação aos demais. Se o eleitor não vê 

partido, mas sim candidatos individuais, a filiação partidária passa a ser um detalhe, diante de 

outros atributos pessoais que quem vota pode considerar mais importante.        

        A ordenação da lista reflete a identidade partidária e contribui para reforçá-la. Os 

primeiros lugares serão ocupados pelos líderes, aqueles que mais visivelmente encarnam a 

imagem partidária. Neste sentido, o voto em lista preordenada não é incompatível com o voto 

personalizado nem com o fenômeno da liderança. Ao votar numa lista, o eleitor sabe que é a 

encabeçada por tal ou qual líder, que fala pela agremiação, publicamente se identifica com 

suas teses e as propugna no parlamento. 

 Como a lista preordenada reflete uma organização, o partido político, organização 

significa hierarquia, pode surgir de imediato a objeção mais comum aos sistemas que a 

adotam que é o surgimento dos caciques partidários. 

        No entanto, o fenômeno do caciquismo, se pode ser induzido pelo sistema de lista 

preordenada, não lhe é exclusivo. A vida partidária brasileira não ignora o fenômeno dos 

caciques. Mesmo em grandes centros, certas lideranças se perpetuam no comando de 

importantes partidos. Aliás no modelo de listas, quando a população perceber este fenômeno 

tenderá a não votar neste partido político.  

             Os candidatos competiriam nas convenções pelo voto dos convencionais e, em função 

de como se fosse o resultado na disputa, ocupariam lugares mais ou menos privilegiados nas 

listas partidárias ou federativas. 

             Os que se opõem às listas fechadas argumentam que tal sistemática feriria a cláusula 

pétrea de voto direto (CF, art. 60, § 4º, II). Contudo, voto direto não significa voto em pessoa, 

pode ser voto em legenda, como já admite, de longa data, o Código Eleitoral vigente. 

  Voto indireto seria se, caso ao votar, o eleitor delegasse ao partido a escolha dos 

eleitos, numa segunda rodada de decisão, ou se, de repente, apenas após conhecidos os 

quocientes partidários, as direções partidárias, atuando como um colégio eleitoral designasse 

os que iriam ocupar as cadeiras conquistadas. 

             Na proposta defendida não se trata disso, o eleitor não delega a um colégio eleitoral a 

escolha final, ele opta por chapas previamente apresentadas, que são as listas. Há, portanto, 
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voto direto em partidos, com candidatos conhecidos anteriormente pelo eleitor, em vez de 

voto em candidatos singulares. 

 Se forem necessários partidos mais sólidos, que dêem previsibilidade ao jogo político, 

então se considera as listas preordenadas como o modelo mais recomendável a ser adotado 

para a democracia brasileira, lembrando que não existe nas democracias modernas o modelo 

perfeito.  

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 O Brasil passa atualmente por um quadro de crise política profunda, onde a sociedade 

tem manifestado descrédito e revolta com a classe política, fazendo com que diminua a 

participação popular nas eleições gerais. O aumento do nível de formação acadêmica da 

população combinado com os avanços tecnológicos, faz com que estes sentimentos sejam 

rapidamente transformados em movimentos de protesto por parte dos cidadãos nas ruas 

massivamente. 

 A população tem se manifestado também nas redes sociais para reivindicar melhorias 

nos serviços públicos, protestando fortemente contra a atual classe política, e cada vez mais 

tem se sentido, pouco ou nada atendidas pelos mandatários políticos em seus anseios 

coletivos. 

 Dentre os principais motivos desta crise estabelecida no país, destaca-se a corrupção 

cada vez mais elevada nos serviços públicos, tendo como força impulsionadora o 

financiamento privado de campanhas eleitorais, pois é o que está sendo comprovado através 

das investigações da Polícia Federal e do Ministério Público Federal, que demonstram que as 

doações eleitorais feitas por pessoas jurídicas são frutos de superfaturamento de contratos 

com as empresas públicas. 

 Aliado a este fato está o encarecimento das campanhas eleitorais e o atual sistema 

proporcional de listas abertas, que fazem com que somente os candidatos mais abastados ou 

os artistas de renome possuam chances reais de alcançarem os mandatos eletivos disputados 

nas eleições gerais. 

 A democracia brasileira tem dado sinais claros de que precisa urgentemente de uma 

reforma política que amplie o regime democrático, que amplie a participação popular nas 

decisões importantes do país, que faça com que os representantes do povo implementem 

realmente os anseios da população em geral, e não apenas as necessidades de uma pequena 
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parcela da sociedade representada pelos grandes grupos financiadores de campanhas 

eleitorais.     

 As entidades sociais formaram a coalizão pela reforma política democrática e eleições 

limpas, onde elencaram quatro propostas para serem implantadas através de alteração na 

legislação infraconstitucional, onde buscam a ampliação da participação popular e uma 

melhor distribuição das vagas no parlamento brasileiro entre os diversos setores sociais 

presentes no Brasil. 

 O Supremo Tribunal Federal caminha para declarar a inconstitucionalidade das 

doações de pessoas jurídicas aos partidos políticos, e o Congresso Nacional voltou a colocar 

na pauta das discussões o tema da reforma política. 

 Dentre os temas debatidos dentro de uma reforma política democrática e que podem 

vir a ser introduzidos no sistema eleitoral brasileiro, que realmente proponham a melhoria das 

condições políticas do país, destaca-se o financiamento exclusivamente público de 

campanhas, e o voto em lista partidária nas eleições proporcionais, pois o primeiro fará 

reduzir drasticamente a corrupção, bem como ampliará as possibilidades das mais diversas 

matrizes sociais se fazerem representadas no parlamento brasileiro, diante da igualdade que 

será estabelecida entre os candidatos nas eleições.  

 Já o segundo tema proposto, fará diminuir o número de partidos existentes no Brasil 

bem como estimulará a população para que debata e votem em propostas programáticas e não 

em pessoas, e ainda facilitará a distribuição das verbas públicas entre os partidos, e haverá a 

consequente melhora em relação à possibilidade de fiscalização destas verbas através dos 

órgãos de controle e fiscalização existentes. 

 Para o avanço da democracia no Brasil, com maior participação popular nas decisões 

dos grandes temas do país, é necessário que se faça uma reforma política que tenha como 

premissa principal estes dois temas supramencionados, que estes sejam elencados como 

prioritários e inseridos no país, ou contrariamente haverá a manutenção da atual crise política, 

ou ainda pior, haverá um grande retrocesso nas conquistas alcançadas até aqui pela população 

brasileira.      
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ABSTRACT 

The present article aims at analyzing the possibility of a deep political reform in Brazil that 

can change the foundations of the electoral system in order to invigorate political parties so 

that they are able to materialize, in practice, their constitutional roles, therefore strengthening 

Brazilian democracy. From the analysis of the current constitution, the electoral law in effect 

and the ongoing political scenario in Brazil, where there is a profound crisis concerning party 

representation, it is understood that there is a necessity for a political reform based on two 

fundamental changes in the electoral system: the adoption of exclusively public funding for 

campaigns, and the establishment of party list voting in proportional elections with the 

objective of reducing corruption and economic influence during the elections period. 

Furthermore, there is also a demand to enhance the relationship between representatives and 

the represented in the Brazilian parliament. 

Keywords: political reform. Parties. Funding. Public. List 
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